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PREGÃO ELETRÔNICO 

(Processo Administrativo n° 02020.000053/2026-65)   

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇO 

ORIENTAÇÕES/INFORMAÇÕES SOBRE O PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE 
PREÇOS 

 
OBSERVAÇÕES: 

 

1. O piso salarial (salário-base) e demais benefícios/vantagens dos profissionais colocados à disposição da CONTRATANTE, 
para a prestação dos serviços objeto do Termo de Referência, deverão ser fixados observando-se as disposições da 
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2025 – n.º PI000053/2025. 

 

2. A propostas deverá conter indicação do sindicato, acordo coletivo, convenção coletiva que rege a 
categoria profissional que executará os serviços e a respectiva data base e vigência, com base no Código 
Brasileiro de Ocupações – CBO. 

 

3. Na hipótese em que a lei, o normativo ou as Convenções Coletivas de Trabalho indicadas neste Termo de Referência forem 
silentes a respeito de benefícios concedidos, ou mesmo nos casos em que inexistir lei ou norma específica, e havendo 
inserção na proposta, a licitante deverá apresentar os documentos comprobatórios que serviram de base para a definição 
desses valores em sua planilha. 

 

4. A não apresentação dos documentos comprobatórios citados resultará na desclassificação da proposta. 

5. Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de custos e formação de preços, os valores, percentuais e 
benefícios exigidos em normas gerais e específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente 
relativo ao recolhimento dos encargos sociais (tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, Salário Educação, 
FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/RAT/INSS, SEBRAE, Férias, 13º Salário e outros). 

 

6. A alíquota do ISS terá que refletir o regime de tributação da empresa licitante, comprovada por meio de apresentação de 
documentação específica. 

7. As empresas deverão observar as disposições do Decreto nº 6.957/2009 e outras que porventura tenham sido 
editadas até o momento da formulação de sua proposta, devendo aplicar o Fator Acidentário de Prevenção – FAP para o 
seu CNPJ, definido pelo Ministério da Previdência Social. 

8. A licitante deve preencher o item “Riscos Ambientais do Trabalho - RAT” da planilha de custos e formação de preços 
considerando o valor de seu FAP, a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao lance vencedor, mediante 
apresentação da GFIP e FAP WEB. 

 

9. O Ibama Piauí poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de esclarecer dúvidas acerca dos valores e/ou 
percentuais informados nas planilhas de custos e formação de preços apresentadas, sendo que a identificação da inclusão 
de informações e/ou valores em desconformidade com as normas gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não 
comprovadas documentalmente) acarretará a desclassificação da proposta comercial. 

 

10. A licitante, quando do preenchimento das planilhas, deverá observar as demais orientações/determinações descritas 
neste Termo de Referência, sob pena de desclassificação. 

 

11. Os custos com vale-transporte e plano de saúde, incluídos na planilha e sem adesão pelos funcionários, poderão ser 
glosados proporcionalmente ou excluídos na repactuação/aditivação. 

 

12. Alterações de índices da planilha de custo devem vir com a memória de cálculo e a fundamentação. 



13. A parcela mensal a ser paga a título de aviso prévio trabalhado e indenizado corresponderá, no primeiro ano de 
contratação, ao percentual originalmente fixado na planilha de preços. 

 
13.1. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá 
prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a mais por ano de serviço, até o limite compatível com o 
prazo total de vigência contratual. 

 
13.2. Caso tenha ocorrido a incidência parcial ou total dos custos com aviso prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de 
contratação, tais rubricas deverão ser mantidas na planilha de forma complementar/proporcional, devendo o órgão contratante 
esclarecer a metodologia de cálculo adotada. 

 

14. Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 107 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, a rubrica 
férias (submódulo 2.1) tem como objetivo principal suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do 
contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável. (Incluído pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018). 


